REQUISITOS PARA REGISTRO

DE LOTEAMENTOS E

DESMEMBRAMENTOS

Após a aprovação do projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao\ Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos documentos abaixo relacionados:

I - Requerimento assinado pelo(a) proprietário(a)/loteador(a), com firmas reconhecias, solicitando o registro do empreendimento, que deverá conter sua denominação e o número da matrícula do imóvel;
Obs.: Se o(a) proprietário(a)/loteador(a) for pessoa jurídica é necessário anexar ao requerimento cópia autenticada dos atos constitutivos.

II - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula;

III - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos, acompanhado dos respectivos comprovantes, ou sejam, todos os títulos registrados até aquele período.

IV - certidões negativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel;

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;

Obs.: O prazo de dez anos tem como base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.

c) de ações penais com respeito ao crime contra o património e contra a Administração Pública;

V - certidões:
a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 (dez) anos;
Obs.: O prazo de dez anos tem como base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos;
Obs.: O prazo de dez anos tem como base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.

c) de ónus reais relativos ao imóvel;

d) de ações penais contra o loteador e antecessores, pelo período de 10 (dez) anos; (no caso de pessoa jurídica, da própria empresa e dos administradores)
Obs.: O prazo de dez anos tem como base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.

No caso de Pessoa Jurídica as certidões deverão ser apresentadas também com referência aos sócios, e, quando o caso, dos diretores

VI - Com  referencia às certidões de ações, caso sejam positivas, deverão ser acompanhadas das respectivas esclarecedoras (objeto e pé).

A  existência  de  protestos,  de  ações  pessoais  ou  de  ações  penais,  exceto  as referentes a crime contra o património e contra a administração, não impedirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes.
Caso  o  oficial  do  registro  de  imóveis julgar  insuficiente  a  comprovação  feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.

VII - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da, aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras; (Redação dada pela Lei n° 9.785, 29,1.99);

VIII - memorial descritivo das quadras, lotes, áreas públicas, contendo as características, confrontações, medidas e áreas dos imóveis, bem como a indicação ou designação numérica assinalada tal como conste das plantas, e a distancia que cada lote se situa da esquina mais próxima, obedecendo os critérios de especialidade objetiva constantes do art. 176, da Lei 6.015/1973.
IX - planta do loteamento ou desmembramento, devidamente aprovada pela Prefeitura, contendo as subdivisões das quadras, as dimensões e numeração dos lotes, logradouros, espaços livres e outras áreas com destinação específica.

X - certificado do GRAPROHAB.

XI - Se o imóvel loteado é considerado rural, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a. certidão acompanhada de cópia da lei municipal que o incluiu no atual perímetro urbano.
b. se era considerado rural nos últimos cinco anos, deve ser exibida certidão negativa de débitos para com o INCRA.

c. certidão do INCRA de baixa, atestando que o imóvel perdeu as características agrícolas.

XII - exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações seguintes:

Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com o modelo depositado no ato do registro do loteamento e conterão, além das regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, pelo menos, as seguintes indicações:

a - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes;

b - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição;

c - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, confrontações, área e outras características;

d - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal;

e - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses;

f - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado;

g - declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, supletivas da legislação pertinente.

h - o contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído em três traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o registro e anotações devidas.

i - quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no Registro Imobiliário.

XII  -  declaração  do  cônjuge  do   requerente  de  que  consente   no  registro  do loteamento.
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· Lembrar que agora a certidão do Graprohab vale por dois anos;

· Qdo alguma das partes tiver alterado a denominação, todas as certidões deverão compreender todos os nomes (exigir contrato social e alterações na íntegra);

· Verificar eventual mudança da sede das empresas;

· Se o imóvel teve origem em usucapião, certidão de eventual rescisória expedida pelo TJSP (2ª. Instância);

· Exigir planta e memoriais com rumos, ângulos, raio de desenvolvimento das curvaturas,  etc... para os lotes irregulares;

· Exigir aprovação do contrato padrão pela Municipalidade quando impuser restrições convencionais;

· APP’s – Exigir certidão da municipalidade se elas integram áreas públicas ou constituem áreas remanescentes dos loteadores. Caso remanescente, exigir cadastro municipal independente;

· Certidões (Protestos, Justiça Federal, Justiça do Trabalho,  Justiça Estadual (todos os tipos de ações, inclusive precatórias – requerimento específico)

· Outras observações....
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